
 

  
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
 
Pelo presente esclarecemos os motivos da alteração da Nota Final de classificação dos 
candidatos no Concurso Público para o Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina – CFO 2009, conforme informações abaixo: 
 

1. Inicialmente estava previsto a realização das provas em duas etapas, com 90 (noventa) 
questões objetivas de múltipla escolha e 01 (uma) redação, onde a fórmula para 
classificação dos candidatos é a fórmula que se encontra publicada no Edital n. 
001/CBMSC/SSP/2009, abaixo transcrita: 

 
NF = (NQO + NRed)

10 
onde:  
NF= Nota final.  
NQO = Nota das questões objetivas (90 questões).  
NRed = Nota da redação (nota de 0 a 10).  

 
2. Posteriormente, ficou definido que as provas seriam realizadas em uma única etapa, com 

60 (sessenta) questões objetivas de múltipla escolha e de 01 (uma redação), conforme 
disposto no Edital n. 001/CBMSC/SSP/2009; 

 
3. Embora tenha ocorrido alteração na formatação do concurso (alteração do número de 

questões), não foi feita a alteração na fórmula de classificação dos candidatos, fato esse 
verificado pela Área de Processamento de Dados da ACAFE, antes da leitura ótica dos 
cartões resposta e do processamento do concurso; 

 
4. Assim, havendo necessidade de adequar a fórmula ao número de questões, foi necessária 

a retificação do Edital e da fórmula da Nota Final para classificação dos candidatos que 
passou para: 

 
NF = (NQO + NRed)

7 
onde:  
NF= Nota final.  
NQO = Nota das questões objetivas (60 questões).  
NRed = Nota da redação (nota de 0 a 10).  

 
5. No dia 02 de julho foi publicado o Edital de Retificação e encaminhado e-mail a todos os 

candidatos inscritos comunicando o fato ocorrido. 
 

6. Com a aplicação da fórmula constante do Edital, a Nota Final máxima obtida pelos 
candidatos seria de 7,00 (sete vírgula zero) e com a retificação da fórmula a Nota Final 
máxima obtida pelos candidatos é de 10,00 (dez vírgula zero). 

 
7. A classificação final dos 60 (sessenta) candidatos aprovados para o Exame de Seleção 

não restaria alterada, independentemente da fórmula a ser aplicada. 
 
Florianópolis, 28 de julho de 2009. 
  
 
LUCINARA BONADIMANN MARIN 
Coordenadora de Concursos 

 

Sistema ACAFE 


